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1.1 Unidade Requisitante: Previdência Social do Município
1.2 Critério de ,ulgamento: Menor Preço Global

1..3 OBIETO: CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PARA LOCAçÃO DE

IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

SANTANA DO CARTRT/CE.

2.1 A contratação será formalizada através do procedimento de licitação, na forma de

Dispensa Eletrônica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n't4.t33/2021, bem como em

observância ao art. 48 do Decreto Municipal n" 0204001/2024 de 02 de abril de 2024.

A escolha da dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, se deu em razão dos

Princípios Constitucionais da Economicidade e Eficiência nas contratações públicas.

2.2 A presente contratação se faz necessária tendo em vista que a previdência por
questões financeiras, não dispõe de impressoras em quantidade suficiente para suprir a
demanda existente, razão pela qual se optou por realizar a locação.

2.3 Nesse Sentido, ressalte-se que nos serviços que se buscam contratâr iá está inclusa a

manutenção e recarga de toners mensal, sem limite de franquia, o que otimiza o trabalho
uma vez que a futura contratada será responsável não apenas pelo fornecimento das

impressoras e eventual troca de equipamento em caso de mal funcionamento, mas

também realizarâ, sempre que necessário, a recarga dos toners, não permitindo a

paralisação dos trabalhos pela falta de recarga, por exemplo. Por tais motivos, justifica-

se a presente contratação. Cumpre esclarecer, ainda, que no formato da presente

contratação o município não terá custos com manutenção e assistência técnica dos

equipamentos, o que resulta em inequívoca redução dos custos.

2.4. Outrossim, podemos citar as seguintes melhorias:
Esoecializacão técnica: Empresas especializadas em locação de impressoras possuem

conhecimento técnico e experiência na gestão desses equipamentos. Isso pode garantir
um serviço de alta qualidade, com manutenção adequada e suporte técnico eficiente.

Reducão de custos: Ao optar pela locação em vez da compra de impressoras, a

Previdência Social de Santana do Cariri pode reduzir os custos iniciais, uma vez que não

é necessário realizar um grande investimento inicial na aquisição dos equipamentos.

Além disso, os custos de manutenção e reposição de suprimentos também podem ser

mais previsíveis e controlados.
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1.1 Unidade Requisitante: Previd~ncia Social do Municipio 
1.2 Crit~rio de Julgamento: Menor Pre~o Global 
1.3 0BETO: CONTRATAC~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PARA LOCACAO DE 
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREVID~NCIA SOCIAL DE 
SANTANA DO CARIRI/CE. 
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2.1 A contrata~~o ser~ formalizada atrav~s do procedimento de licita~~o, na forma de 
Dispensa Eletr~nica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021, bem como em 
observancia ao art. 48 do Decreto Municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024. 
A escolha da dispensa de licita~~o, em sua forma eletr~nica, se deu em raz~o dos 
Principios Constitucionais da Economicidade e Efici~ncia nas contrata~~es publicas. 
2.2 A presente contrata~~o se faz necessaria tendo em vista que a previd~ncia por 
quest~es financeiras, n~o dispe de impressoras em quantidade suficiente para suprir a 
demanda existente, raz~o pela qual se optou por realizar a loca~~o. 
2.3 Nesse Sentido, ressalte-se que nos servi~os que se buscam contratar j~ est~ inclusa a 
manuten~~o e recarga de toners mensal, sem limite de franquia, o que otimiza o trabalho 
uma vez que a futura contratada ser~ respons~vel n~o apenas pelo fornecimento das 
impressoras e eventual troca de equipamento em caso de mal funcionamento, mas 
tamb~m realizara, sempre que necessario, a recarga dos toners, n~o permitindo a 
paralisa~~o dos trabalhos pela falta de recarga, por exemplo. Por tais motivos, justifica 
se a presente contrata~~o. Cumpre esclarecer, ainda, que no formato da presente 
contrata~~o o municipio n~o ter~ custos com manuten~~o e assist~ncia t~cnica dos 
equipamentos, o que resulta em inequivoca redu~~o dos custos. 
2.4. Outrossim, podemos citar as seguintes melhorias: 
Especializaco t~cnica; Empresas especializadas em loca~~o de impressoras possuem 
conhecimento t~cnico e experi~ncia na gest~o desses equipamentos. Isso pode garantir 
um servi~o de alta qualidade, com manuten~~o adequada e suporte t~cnico eficiente. 
Reduc~o de custos: Ao optar pela loca~~o em vez da compra de impressoras, a 
Previd~ncia Social de Santana do Cariri pode reduzir os custos iniciais, uma vez que n0 
~ necessario realizar um grande investimento inicial na aquisi~~o dos equipamentos. 
Al~m disso, os custos de manuten~~o e reposico de suprimentos tamb~m podem ser 
mais previsiveis e controlados. 
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Atualizacão tecnológica: Empresas especializadas em locação de impressoras
geralmente oferecem equipamentos mais modernos e atualizados tecnologicamente.

Isso pode resultar em uma melhoria na eficiência operacional e na qualidade das

impressões.

Foco na atividade principal: Ao terceirizar a gestão das impressoras, a Previdência

Social de Santana do Cariri pode concentrar seus recursos e esforços nas suas atividades
principais, sem se preocupar com questões operacionais relacionadas à manutenção e

gestão dos equipamentos,
Garantia de disponibilidade: Ao contar com uma empresa especializada, a Previdência
Social de Santana do Cariri pode ter a garantia de que terá acesso a impressoras
funcionais e em bom estado de operação, minimizando o risco de paralisações nas

atividades devido a problemas técnicos nos equipamentos.
2.5 Por todo demonstrado, a contratação em questão está alinhada com o planejamento
estratégico do município de Santana do Cariri-Ce e com a Previdência socia[.

3.1 A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preço, com objetivo de

identificar os preços praticados pela Administração Pública no período da contratação.

Para tanto, buscou-se atenderao disposto na Instrução Normativa da SEGES nq 65/202t,
as normas estabelecidas disposto no art.23, §1s, II da Lei ne 14.133/21, bem como ao

Anexo V do Decreto Municipal ne 0204001/2024 d,e 02 de abril de 2024;

3.2 0 Levantamento de contratações semelhantes feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

foram detectadas contratações com objeto semelhante; resultou em um preço médio
global estimado de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), conforme
planilha abaixo:

01 (uma) multifuncional jato de
tinta com sistema Ecotank com
funções: Cópia, impressão,
Scanner e fax, conecrividade: Wi-fi
direct, wi-fi, rede Ethernet, USB
2.0 ciclo mensal 8.000

3.039,96
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Atualizaco tecnologica: Empresas especializadas em loca~o de impressoras 
geralmente oferecem equipamentos mais modernos e atualizados tecnologicamente. 
Isso pode resultar em uma melhoria na efici~ncia operacional e na qualidade das 
impress~es. 
Foco na atividade principal: Ao terceirizar a gest~o das impressoras, a Previd~ncia 
Social de Santana do Cariri pode concentrar seus recursos e esfor~os nas suas atividades 
principais, sem se preocupar com quest~es operacionais relacionadas ~ manuten~o e 
gest~o dos equipamentos. 
Garantia de disponibilidade: Ao contar com uma empresa especializada, a Previd~ncia 
Social de Santana do Cariri pode ter a garantia de que tera acesso a impressoras 
funcionais e em bom estado de opera~~o, minimizando o risco de paralisa~~es nas 
atividades devido a problemas t~cnicos nos equipamentos. 
2.5 Por todo demonstrado, a contrata~~o em quest~o est~ alinhada com o planejamento 
estrat~gico do municipio de Santana do Cariri-Ce e com a Previd~ncia social. 

3.1 A estimativa aqui apresentada ~ resultado de pesquisa de pre~o, com objetivo de 
identificar os pre~os praticados pela Administra~~o Pblica no periodo da contrata~~o. 
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instru~~o Normativa da SEGES n9 65/2021, 
as normas estabelecidas disposto no art. 23, §12, II da Lei n9 14.133/21, bem como ao 
Anexo V do Decreto Municipal n9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
3.2 0 Levantamento de contrata~~es semelhantes feitas pela Administra~~o Pblica, em 
execu~~o ou concluidas no perfodo de 1 (um) ano anterior ~ data da pesquisa de pre~os, 
foram detectadas contrata~~es com objeto semelhante; resultou em um pre~o m~dio 
global estimado de R$ 17.400,00 (dezessete mile quatrocentos reais), conforme 
planilha abaixo: 

01 01 (uma) multifuncional jato de 
tinta com sistema Ecotank com 
fun~~es: C~pia, impress~o, 
Scanner e fax, conectividade: Wi-fi 
direct, wi-fi, rede Ethernet, USB 
2.0 ciclo mensal 8.000 

~inas'm~s. 

MS 12 253,33 3.039,96 
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02 02 (duasl multifuncionais iatos de
tinta com sistema Ecotank com
funçóes cópia, impressão e
scanner ciclo mensal de 30.000
páginas/mês impressão e cópia
frente e verso.

MÊS 1,2 1.196,67 74.360,O4

4,1. A contratação será formalizada mediante lavratura do respectivo contrato,
subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela diretora da

Presidente da Previdência Social, e a empresa contratada, que observará os termos das

Leis correspondentes.

4.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, a critério da administração.
4.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de não
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, suieitará a contratada à aplicação das
penalidades preüstas.

4.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os art. t24 e art 125 da Lei

t4.t33/2t.
4.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais a partir data de sua assinatura e vigerá
por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 1-05, da Lei Federal

ns 14.133/21.
4.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de serviço quando

expedida a competente ordem de serviço.
4.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscal(is) do
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_ PfgidfoCia_§g.SiaLlq
Município, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe [Lei na 14.133, de 202t, art. 117, caput), bem como nos

termos da Seção II- Atiüdades de gestão e fiscalização de contratos previsto no

DECRETO MUNICIPAL N' 0204001/2024, de 02 de abril de 2024.
4.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato parâ que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(DECRETO N" 0204007/2024,de 02 de abril de 2024, Seção V- Fiscal administrativo, arL
7", inc IVJ.
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02 02 (duas] multifuncionais jatos de 
tinta com sistema Ecotank com 
fun~~es copra, impress~o e MES 12 1.196,67 14.360,04 
scanner ciclo mensal de 30.000 
paginas/m~s impress~o e c6pia 
frente e verso. 

4.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da 
Presidente da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das 
Leis correspondentes. 
4.2 A empresa contratada ter~ o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder ser prorrogado, uma ~nica vez, a crit~rio da administra~~o. 
4.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 
penalidades previstas. 
4.4 0 contrato s~ poder~ ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
4.5 O contrato produzir~ seus juridicos e legais a partir data de sua assinatura e viger~ 
por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei Federal 
n9 14.133/21. 
4.6 A formaliza~~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
4.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela. Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
conson~ncia ao que disp~e (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~~o II- Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
4.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Se,;iio V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc IV). 
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4.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as norÍnas da Lei na 74.133 / 2027, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.10. O órgão ou enüdade poderá convocar representânte da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.
4.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa confratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
dentre outros^

4.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
4.1.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
4.13.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
4.13.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correçâo.
4.13.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.13.4. No caso de ocorrências que possâm inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
4.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilÍdade, com üstas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
4.13.6.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
4.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratad4 acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
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4.9. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n9 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 
4.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
4.11. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rgo ou entidade 
podera convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
4.12. Aexecu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
4.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhara a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~0. 
4.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
4.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notificac~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 
4.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situa~~o que demandar deciso ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 
4.13.4.No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
4.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
4.13.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
4.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
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e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
4.14.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
4.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

4.15.2.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realízada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
4.15.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nq 1,4.133 /2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

4.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
4.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas â

serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração.
4.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
4.19.0contratadodeverámanter,seforocaso,prepostoaceitopelaAdministraçãono
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
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e a formaliza~~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobat~rios pertinentes, caso necess~rio. 
4.14.1. Caso ocorram descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
4.15. Ogestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi~o, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relat~rio com 
vistas ~ verifica~~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~~0. 
4.15.1. O gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilitaco da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquida~~o e do pagamento da despesa no relat~rio de riscos 
eventuais. 
4.15.2.O gestor do contrato emitir documento comprobat~rio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigac;:oes. 
4.15.3.O gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formalizac~o de processo 

t administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de quetrata o art.158 da Lei n214.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
4.16. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
habil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 
4.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relatorio final com informa~~es sobre a 
consecuo dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrac;:iio. 
4.18. O gestor do contrato dever enviar a documentac~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
4.19. Ocontratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administra~~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~~o do contrato. 
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4.'1,9.1,.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente lustificada, devendo a empresa designar
outro para o exercÍcio da atividade.

5.1. O pagamento será efetuado após o adimplemento dos seruiços, no qual, mediante a

emissão da nota fiscâI, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da

documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.

5.1-.2. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e
deverá haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada:

5.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executá[ ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; ou

5.L.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.1..3. Caso a contratada não mantenha o nível de qualidade dos serviços, o contratante
descontará do pagamento mensal.

5.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade do serviço para eütar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

5.3. À contratada será permitido apresentar iustificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

5.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento,

corresponderá aplicação individualizada da aferição da qualidade da prestação do

serviço;
5.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a

contratada esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei.

6.1. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição dos

serviços executados, que será ob)eto de ateste pelo responsável pela gestão do contrato,

acompanhadas das respectivas comprovações de regularidade:

ô6,
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4.19.1.A indicac~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
~rgo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

5.1. 0 pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servi~os, no qual, mediante a 
emisso da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servi~os e o encaminhamento da 
documenta~~o necessria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta bancria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 
dever~ haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou no executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu~~o do 
servi~o, ou utiliz~-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada n~o mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorr~ncia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat6rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder~ aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da prestac~o do 
servi~o; 
5.5. A aplica~~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo no cumprimento das obriga~~es contratuais ou execu~~o 
insatisfat~ria dos servi~os, nos termos previstos em lei. 

6.1. A contratada dever apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descri~~o dos 
servi~os executados, que ser~ objeto de ateste pelo responsavel pela gest~o do contrato, 
acompanhadas das respectivas comprova~~es de regularidade: 
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aJ prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, ou distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões
dentro do prazo de validade;
b) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do artigo 27, da Lei ne 8.036/L990, dentro do prazo de validade;
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1q de maio de 1943.

6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apurados pela fiscalização.

6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o
contratante notificará a contratada a sanar o problema em 2 (doisJ dias úteis, com

suspensão do prazo de pagamento.

6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte

dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar ne 123/2006.
6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal sená efetuada a retenção dos valores

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

6.6. Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e juros de

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em

atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dezJ dias corridos do vencimento da

obrigação.

7 .1. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato.
7.2 Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

7.2.1 Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelofsJ

servidor(es) responsávelfeisJ designado pelo(al Prefeitura Municipal de Santana do

Cariri/Ce para acompanhamento e fiscalização.

7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 IQUINZE] dias úteis da emissão do

Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor[esJ responsável(eis) designado[s)

pelo[aJ Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE.
7.3.L O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.

Rua Dr. Plácido Cidâde Nuvens,387, CEP:63190-ô00 | CNP.,:07.597.34710001-02 |

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

SANTANA DO CARIRI 
(halo de ser Sortare«se 

o952 
' ?2 -" 

rs_±¢ & 
00 9 

Rubrica 

a) prova da manuten~o da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, ou distrital, ser~ efetuada mediante a apresenta~~o das respectivas certid~es 
dentro do prazo de validade; 
b) prova da manuten~~o da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser~ efetuada 
mediante a apresenta~~o de certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme 
alinea "a", do artigo 27, da Lei n2 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
c) prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida~o das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 Q de maio de 1943. 
6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscaliza~~0. 
6.3. No caso de diverg~ncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
contratante notificar a contratada a sanar o problema em 2 (dois) dias (teis, com 
suspens~o do prazo de pagamento. 
6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Jntegrado de Pagamento de Impastos e 
Contribui~~es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dever~ 
apresentar com a Nota Fiscal a devida comprova~o a fim de evitar a reten~~o na fonte 
dos tributos e contribui~~es, de acordo com a Lei Complementar n9 123/2006. 
6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal ser~ efetuada a reten~~o dos valores 
correspondentes a tributos e contribui~~es sociais, nos termos legais. 
6.6. Sero deduzidos dos cr~ditos da contratada os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribui~~es sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 
atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 
obriga~~o. 

7.1. 0 prazo de execuco dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contra to. 
7.2 Cumprida a obriga~o, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servicos ser~o recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) respons~vel(eis) designado pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~~o. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias ~teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis6rio, pelo(s) servidor(es) respons~vel(eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 0 prazo para recebimento definitivo poder~ ser estendido de forma a garantir 
maior possibilidade ao contratante de verifica~~o da adequa~~o do servio contratado. 
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7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condiçôes de prestação e validação, de modo que a CONTMTADA faça

os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação
realizada.

7.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executadofsJ em
desacordo com o termo de referência.

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugaç será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao

seguinte site:
a) i.,-L.!; ; :5;!!y-ç11 ;í :j;-'.1i -,:r1.r"1'.11 1141,.tyt-i.1i 1.

§1q A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

§2e Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

§3q A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros,

§4a 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

§54 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz,

§6s Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contibuições.
8.2. 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:
8.3 HABITITAÇÃO'URÍDICA:
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7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e valida~~o, de modo que a CONTRATADA fa¢a 
os ajustes necessarios de corre~~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~~0 
realizada. 
7.4 A Administra~~o rejeitar~, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1 Como condi~~o pr~via ao exame da documentao de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participa~~o, mediante a consulta unificada a0 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps tcu.gov.br/ 
&19 A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao respons~vel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majoritario. 
&829 Caso conste na Consulta de Situa~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
&3° A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societ~rios, linhas de 

t_ fornecimento similares, dentre outros. 
$4° O fornecedor sera convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~0. 
$59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
deverao estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr6pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$6° Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
n~meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralizao do recolhimento dessas contribui~es. 
8.2. 0s documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
8.3 HABILITA~~O JURiDICA: 
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a] Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do [sJ sócio

[s), Titular ou representante legal da empresa;

b] No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

cJ Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio ;

dJ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo4 devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;
el Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f] No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

hJ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a] Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNP|
bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) prova de regularidade fiscal iunto à Fazenda Municipal de seu domicílio fCertidào
Negativa de Débitos Municipaisl;
dl prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
d.1l Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacÍonados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Ativa da União IDAUJ por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de
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a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) scio 
( s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empresrio individual, inscri~~o no Registro Pblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verifica~~o 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedOr.gov.br; 
d) No caso de sociedade empres~ria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatrio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaco no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolida~~o respectiva. 
8.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 

\b) Prova de inscri~~o no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal jun to a Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal jun to a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributrios federais e ~ Dvida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
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02110120t4, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seruiço [FGTS);
gJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452,

de l-s de maio de 1943;

h) declaração de que não emprega menores de LB fdezoito] anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

estabelecido no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal.

8.5 QUALIFICAçÃO TÉCNICA

aJ Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatÍvel com as

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação

de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obieto da

presente licitação;
a.1J Em sede de diligência poderão ser requisitados documentos complementares, no

sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação

técnica apresentado.

8.6 QUATTFTCAçÃO ECOnÔUICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante.

8.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com

o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.

8.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação , o ótgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma propostâ que atenda às especificações do

objeto e as condições de habilitação.
8.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.
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02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~o de certid~o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolida~~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, 
de 19 de maio de 1943; 
h) declara~~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso au insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 79 da Constitui~~o Federal. 
8.5 QUALIFICAC~O T~CNICA 
a) Comprovaco de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~0 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobatrio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~o; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualificac~o 
t~cnica apresentado. 
8.6 QUALIFICA~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

8.7 Ser~ inabilitado o fornecedor que n~o comprovar sua habilita~~o, seja por n~o 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresent~-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr6nica. 

8.8 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~~o, o ~rg~o 
au entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificaco, at~ a apura~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~o. 
8.9 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser 
habilitado. 
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9.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas e os critérios observados no Termo de Referência, bem como todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas;

9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vigência do contrato não eximindo
sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado

pelo CONTMTANTE;
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução do

objeto, que não terá qualquer únculo empregatício com a C0NTMTANTE;
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das

atividades;
9.5. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTMTANTE,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes;

9.6. Entregâr os serviços do presente objeto em conformidades qualitativas,

quantitativas e no prazo estabelecido;

9.7. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e

municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária

ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra

necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuiçôes

parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e Iicenças concedidas pelo poder público;

9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessários para que sejam atendidos

todos os requisitos de prestação de serviços sendo responsável pelas despesas de

transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos envolvidos;

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078/1990J, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.10. Executar o objeto do Contrâto de acordo com proposta e cláusulas contratuaÍs,

agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

9.11. A CONTMTADA não poderá subcontratat ceder ou transferit total ou parcialmente

Ruô Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 l CNPJI 07 .597 -347 /OOO1-02 l1.t,t' r,. .' , lili i:jI I,.,

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

SANTANA DO CARIRI 
(al'lo de ser Sorta«erse 

69520 % ?2 s % 5ls._422. > 
9 @ 9 

Rubrica 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualificac~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administra~~o ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato n~o eximindo 
sua responsabilidade com a fiscaliza~~o ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execu~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que no ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vftimas os seus 
empregados ou preposto quando em servi~o, por tudo quanto ~s leis trabalhistas e 
previdenciarias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
9.5. Garantir que a a~~o ou omiss~o, total ou parcial da fiscaliza~~o da CONTRATANTE, 
no eximir~ a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servicos do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a ~nica respons~vel por todos os ~nus tributarios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legislac~o social, trabalhista, fiscal, securitaria 
ou previdenci~ria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ mo de obra 
necessria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder pblico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessarios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~~o de servi~os sendo respons~vel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C6digo de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078/1990), bem como portodo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, no reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficar~ autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
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o obieto contratado;
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou autoridade superior;
9.13. Cumpric durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
preüsta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme estabelecido no
art. 1l-6 da Lei nq t4.133/2O2L;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do obieto da licitação, exceto quando ocorer algum
dos eventos arrolados na alínea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei ne 14.L33 /2021;
9.1-6. Cumpri4, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTMTANTE ou por
seus prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.L9 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo,

assim, as reclamaçôes, exigências ou observações feitas pela Fiscalização da
Contratante;
9.20 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da

Contratante;
9.21 A empresa CONTMTADA fica responsável por visitas técnicas a serem realizadas

na sede da contratante mensalmente.

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
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o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu~~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legisla~~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n? 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais coma os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licitao, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n? 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia as recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislac~0; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exig~ncias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica respons~vel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 
Joe @i pr 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servicos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr~prio as falhas detectadas, indicando 
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dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis;
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

10.4. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do município de Santana do Cariri-Ce;
10.5. Pagar à CONTMTADA o valor resultante da prestação do serviço mensal, no prazo

e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.6. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTMTADA;
1"0.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e reüsôes do Contrato;

10.9. Aplicar à CONTMTADA as sanções regulamentares e contratuais;
10.1.0. Permitir o acesso à CONTMTADA para o cumprimento de suas obrigações;

10.11. Comunicar oficialmente à CONTMTADA as falhas detectadas;

10.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq L4.133 /2021;
10.1-3. Aceitar ou reieitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo,

por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devÍda

aceitação.

11.1 Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei ne M.733/2021,, garantida e prévia e ampla defesa.
11.2 O fornecedor que cometer quaisquer das infrações mencionadas no item
anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave:

bJ Multa de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) até 100/o (dez por cento] sobre o

valor estimado do[s] item(s) prejudicado(sJ pela conduta do fornecedor, por
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dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execu~~o dos servi~os, fixando prazo 
para a sua correc~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orienta~~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRA TADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal referente ~ parcela 
incontroversa da execu~~o do objeto, para efeito de liquidaco e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execuo do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n? 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita conclus~o e devida 
aceita~~0. 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.20fornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficar~sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
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qualquer infração dos incisos I ao XII do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta doente federativo que tíver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
1.1.3. As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme art.
10, Anexo )O(ll, do Decreto Municipal Ns 0204001/2024 d.e 02 de abril de 2024;
11.3.1. A sanção de advertência, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal
Ne 0204001/2024 de02 de abril de 2024, será aplicada nas seguintes hipóteses:
a] Descumprimento de obrÍgação legal ou infração à lei, quando não se iustificar uma
aplicação de sanção mais grave; ou
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério
da Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.

c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecução
parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem
prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal Nq 0204001/2024 de O2 de
abril de 2024, a sançáo de multa será aplÍcada ao infrator por qualquer das infrações
administrativas preüstas no art. 155 da Lei Federal na L4.133, de 1q de abril de 2021,
calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% fcinco décimos por cento)
nem superior a 300/o (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes
parâmetros:
11.4.1- De 0,5%o fcinco décimos por centoJ a l0o/o (dez por centoJ do valor contratado,
para aquele que:

11.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que
não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que

não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional;

11.4.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.4.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

Rua Dr. Plác,do Cidadê Nuvens, 387, CEP: 63190-000 I CNPJ:07.597.3420001-02 I!',,',',,,.,::i.r tll.,,::n::r 1r..,'rr-r ,.'.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI ballo de ser Sortarerse 

qualquer infra~~o dos incisos I ao XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~~o, pelo prazo 
m~ximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155, 
quando no se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declarac~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposi~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N? 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
a) Descumprimento de obriga~~o legal ou infra~~o ~ lei, quando n~o se justificar uma 
aplica~~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~~o, n~o se justificar uma aplica~o de san~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que n~o impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que no causem 
prejufzos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 1 de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat~rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
no impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
n~o causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
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motivo justificado.

L1,.4.6 De l0o/o {dez por cento) a 15%o (quinze por cento) do valor contratado ou
adjudicado, para aquele que:

11.4.7 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
deüdamente justificado;

11..4.8 Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou nâo entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
11.4.9 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1,1.4.L0 l5o/o fquinze por cento) a 307o ftrinta por centoJ do valor contratado ou do

valor de referência para a licitação, para aquele que:

aJ Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não

impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não

causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Der causa à inexecução total do contrato;
cJ Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente
justificado;

eJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

0 Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo iustificado.
gJ A sanção de impedimento de liciar e contratar impedirá o imputado de licitar ou

contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de

Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 [três) anos.

hl A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao

responsável pelas seguintes infrações administrativas:
iJ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou

m] Praricar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal ns 12.846, de 1q de agosto de

2013.
nJ A sanção de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar impedirá o
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motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 No celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou n~o entregar a 
documentac~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0 
funcionamento dos servi~os publicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
d) N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou no entregar a documenta~~o exigida para a contrata~~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo m~ximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada a0 
respons~vel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documentac~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declara~~o falsa durante a licita~~o ou a execu~~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execu~~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n°9 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A san~~o de declarayao de inidoneidade para licitar ou contratar impedira o 0 
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imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

oJ A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será

de competência exclusiva da autoridade superior.
p) O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das

infrações porventura comeüdas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal l3.70g /2O1A GGPD), na forma abaixo estipuladas:
q) Multa de 20o/o (únte por centoJ sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica,

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTMTO, por culpa da
CONTMTADA.
rJ Multa de 10% [dez por cento] sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa

natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o

consentimento específico e destâcado por termo de compromisso, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTMTO, por culpa da CONTMTADA.

12.1 Após análise técnica dos tipos de bens pleiteados a administração optou pelo não
parcelamento, tendo em vista que se trata de um serviço de locação de impressoras.

1-3.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do Índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s] de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejafmJ divulgadofsJ o[sJ

índice[s] definitivo(sJ.
13.5 Nas aferições finais, o(sJ índice(s) utilizadofs) para reajuste será(ãoJ,

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
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imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~~o da declarac~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas n~o eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta ~ contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobserv~ncia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte par cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
au outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez par cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
descumprimento da obriga~~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada ~ CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1 Aps an~lise t~cnica dos tipos de bens pleiteados a administra~o optou pelo n~0 
parcelamento, tendo em vista que se trata de um servi~o de loca~~o de impressoras. 

13.1 0s pre~os inicialmente contratados s~o fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do or~amento estimado. 
13.2 Ap~s o interregno de um ano, os pre~os iniciais poder~o ser reajustados, mediante 
a aplica~~o, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas ap~s a ocorr~ncia da anualidade. 
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do ltimo reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou n~o divulga~~o do(s) indice (s) de reajustamento, o 
contratante pagar~ ao contratado a import~ncia calculada pela ltima varia~~0 
conhecida, liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) 0(s) 
indice(s) definitivo( s ). 
13.5 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser(~0), 
obrigatoriamente, o( s) definitivo( s ). 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNP}: 07.597.347/0001-02 ] www.santanadocariri.ce.gov.br 



rrs. -rz8 (
PREFEITURA MUIIICIPAL OE

SANTANA D(I CARIRI
)rV^/k /u cer,9utau,reo

13.6 Caso o(sJ índicefsJ estabelecido[s] para reajustamento venha[mJ a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado(s], será(ãoJ adotado(s), em

substituição, o[s) que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
L3.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

l-4.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos, consignados no respectivo

Orçamento Municipal, inerentes à Previdência Social do município de Santana do

Cariri/Ce no orçamento 2024: 02.17.0L.09.272.0058.2084-Manutenção das aüüdades

da Previdência Social do Município de Santana do Cariri, Elemento de Despesas:

3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros pessoa jurídica, Fonte de Recurso:

802.0000.00-Recurso vinculados ao RPPS taxa de administração.

RANDA SAMPAIO
DE SANTANA DO CARIRI.CE
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13.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma n~o possa[m) mais ser utilizado(s), ser~(0) adotado(s), em 
substitui~~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~~o ent~o em vigor. 
13.7 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes eleger~o novo 
indice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
13.8 0 reajuste poder~ ser realizado por apostilamento. 

14.1. As despesas ocorrer~o ~ conta de recursos especificos, consignados no respectivo 
Oramento Municipal, inerentes ~ Previd~ncia Social do municipio de Santana do 
Cariri/Ce no or~amento 2024: 02.17.01.09.272.0058.2084-Manuten~~o das atividades 
da Previd~ncia Social do Municipio de Santana do Cariri, Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00- outros servi~os de terceiros pessoa juridica, Fonte de Recurso: 
802.0000.00-Recurso vinculados ao RPPS taxa de administra~~0. 

AMONlZ 
PREVID~NCIA SOCIAL DO 

IRANDA SAMPAIO 
IO DE SANTANA DO CARIRI-CE 
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SERVIÇO DE- QUE CELEBMM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI,

RrmvÉs oa pRruoÊuclA socIAL-pREvISAN E A

EMPRESA-.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do

Cariri-Ce, através da Previdência Social-PREVISAN, localizada na-
no , bairro- CEP 

- 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.s

doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua ordenadora de

despesa

n.q

inscrita no CNPJ sob o

Bairro- CEP: no Município de

p.9

Estado de

inscrita no C.N.P.f. sob o nq doravante denominada
CONTMTADA, por meio de sua representante legal, inscrita
no CPF sob o n.a tendo em vista a homologação do objeto da

dispensa eletrônica no . e, em observância ao disposto nos termos art. 75,

inciso II, nos termos da Lei na 14.133, de l-e de abril d,e 2021, e art. 48 do Decreto
Municipal ns 02O4001/2024, de O2 de Abril de 2024, e demais legislação aplicável,
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições a seguir

estabelecidos:

L.t. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTMT DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PARA LOCAçÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DA PREVIDÊNCIA SOCIAT DE SANTANA DO CARIRI/CE.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrôníca de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do obieto:

e do outro a empresa
com sede na
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SERVI~O DE QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 
ATRAV~S DA PREVID~NCIA SOCIAL-PREVISAN E A 
EM PRESA _ 

Pelo presente instrumento particular, de um ]ado a Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri-Ce, atrav~s da Previd~ncia Social-PREVISAN, localizada na_ 
n_bairro_,CEP inscrita no CN.P.J. sob o n._' 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua ordenadora de 
despesa e do outro a empresa ,inscrita no CNP] sob o 
._com sede na Rua_ n_ 
Bairro_ CEP: ,no Municipio de Estado de 

inscritanoCN.P.].sobon,doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de sua representante legal, ,inscrita 
no CPFsob on.tendo em vista a homologa~o do objeto da 
dispensa eletr~nica n° e, em observancia ao disposto nos termos art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e art. 48 do Decreto 
Municipal n9 0204001/2024, de 02 de Abril de 2024, e demais legisla~~o aplic~vel, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condi~~es a seguir 
estabelecidos: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ~ a CONTRATAC~O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PARA LOCAC~O DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREVID~NCIA SOCIAL DE SANTANA DO CARIRI/CE. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr~nica de Licita~~o, 
identificado no pre~mbulo e ~ proposta vencedora, independentemente de transcri~~o. 
1.3. Discrimina~~o do objeto: 

Descrever todos os itens conforme Termo de 
Refer~ncia. 
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2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 fdoze) meses, contados da

assinatura, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n' 14.733 de 2027.

3.1 O valor da contratação mensal é de R$ 

- 

( ), perfazendo o valor anual de

R$ 

- 

(. ], conforme respectiva proposta vencedora,

3.2. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

3,4 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.6 No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice (sJ de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgadofs) o(sJ índice(s)

definitivo(sJ.
3.7 Nas aferições finais, o(s) índice[s) utilizado(s] para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o[sJ definitivo[s).
3.8 Caso o(s) índice[sJ estabelecido(s) para reajustamento venha(mJ a ser extinto(sJ ou

de qualquer forma não possa[m) mais ser utilizadofsJ, será(ãoJ adotado(sJ, em

substituição, o[s) que vier(em) a ser determinado(sJ pela legislação então em vigor.

3.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
3.10 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação

orçamenúria própria, orçamento 2O24, prevista
estão programadas em dotação

no orçamento do(a) Prefeitura

Municipal de Santana do Cariri-CE,
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2.1. Oprazo de vig~ncia deste Termo de Contrato ~ de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, prorrog~vel na forma do art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3.1 0 valor da contrata~~o mensal ~ de R$ _t), perfazendo o valor anual de 
R$ ( ), conforme respectiva proposta vencedora. 
3.2. No valor acima est~o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execu~~o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessarios 
ao cumprimento integral do objeto da contrata~~0. 
3.3. Os pre~os inicialmente contratados so fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do or~amento estimado. 
3.4 Ap~s o interregno de um ano, os pre~os iniciais poder~o ser reajustados, mediante a 
aplica~o, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas aps a ocorr~ncia da anualidade. 
3.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do ltimo reajuste. 
3.6 No caso de atraso ou no divulga~~o do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagar~ ao contratado a import~ancia calculada pela ltima varia~~o conhecida, 
liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s). 
3.7 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser(~0), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.8 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma no possa(m) mais ser utilizado(s), sera(0) adotado(s), em 
substitui~~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~~o ent~o em vigor. 
3.9 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes eleger~o novo 
indice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
3.10 0 reajuste poder~ ser realizado por apostilamento. 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata~~o est~o programadas em dota~~o 
orament~ria propria, or~amento 2024, prevista no or~amento do(a) Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, 
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5.1, 0 pagamento será efetuado após o adimplemento dos serviços, no qual, mediante a

emissão dâ nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da

documentâção necessária (regularidade fiscal e trabalhistaJ, observada todas as

disposiçôes pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.

5.1.2. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e

deverá haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada:

5.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executan ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; ou

5.1-.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantÍdade inferior à demandada.

5.1.3. Caso â contratada não mantenha o nível de qualidade dos serviços, o contratante

descontará do pagamento mensal.

5.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

5.3. À contratada será permitido apresentar iustificativa pâra a prestaÇão do serviço com

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

impreüsíveis e alheios ao controle do prestador;

5.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento,

corresponderá aplicação individualizada da aferição da qualidade da prestação do

serviço;
5.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a

contratada esteja suleita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execuçâo

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei.

6.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 [doze) meses, contados da assinatura do

contrato.
7.2 Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

7.2.1 Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)

servidor(es) responsávelfeis) designado pelo [a) Prefeitura Municipal de Santana do
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5.1. 0 pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servi~os, no qual, mediante a 
emisso da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servi~os e o encaminhamento da 
documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta banc~ria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 
dever~ haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu~~o do 
servi~o, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada no mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrencia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat~rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder aplica~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do 
servi~o; 
5.5. A aplica~~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execu~~o 
insatisfatria dos servi~os, nos termos previstos em lei. 

6.1. N~o haver exig~ncia de garantia de execu~~o para a presente contrata~~0. 

7.1. 0 prazo de execuco dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contra to. 
7.2 Cumprida a obriga~~o, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servicos sero recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) responsavel(eis) designado pelo (a) Prefeitura Municipal de Santana do 
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Cariri/Ce para acompanhamento e fiscalização.

7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZEJ dias úteis da emissão do

Termo de Recebimento Provisório, pelo(sJ servidor(esJ responsável(eis) designado[s]
pelo(aJ Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE.
7.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a gamntir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
7.3.2 O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a C0NTRATADA faça

os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação

realizada.
7.4 A Administração rejeitaÉ, no todo ou em parte, o(sJ serviço(s) executado(sl em

desacordo com o termo de referência.

8.1. A contratação será formalizada mediante lavratura do respectivo contrato,

subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela diretora da

Presidente da Previdência Social, e a empresa contratada, que observará os termos das

Leis correspondentes.

8.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, a critério da administração.
8.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de não

formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a contratada à aplicação das

penalidades previstas.

8.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os art. t24 e art 1"25 da Lei

14.133/21.
8.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei

Federal ne 14.133 /21.
8.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de serviço quando

expedida a competente ordem de serviço.

8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(is) do

contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela Previdência Social do
Município. devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe [Lei no 14.133, de 202\, art. 1!7, caputJ, bem como nos

termos da Seção II- Atividades de gestão e Íiscalização de contratos previsto no

DECRETO MUNICIPAL N'0204001/2024,de02 de abril d,e2024.
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Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~o. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis~rio, pelo(s) servidor(es) respons~vel(eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 O prazo para recebimento definitivo podera ser estendido de forma a garantir 
maior possibilidade ao contratante de verifica~~o da adequa~~o do servi~o contratado. 
7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e valida~~o, de modo que a CONTRATADA fa¢a 
os ajustes necessarios de corre~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~o 
realizada. 
7.4 A Administra~~o rejeitar, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1. A contrata~~o ser formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da 
Presidente da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das 
Leis correspondentes. 
8.2A empresa contratada ter~ o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma nica vez, a crit~rio da administra~~0. 
8.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 
penalidades previstas. 
8.4 O contrato s~ poder~ ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
8.5 0 contrato produzir~ seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigera por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei 
Federal n9 14.133/21. 
8.6 A formaliza~~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
8.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela, Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonncia ao que disp~e (Lei n 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~~o II- Atividades de gest~o e fiscaliza~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
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B.B Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(DECRETO N'0204001/2024,de 02 de abril de 2024, Seção V- Fiscal admÍnistrativo, arL
7", inc IVl.
8.9. O contrato deverá ser executado fÍelmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne L4.133 /2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.11. Após a assinatura do contrato ou ínstrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

dentre outros.
8.12. A execução do contrato deverá seracompanhada e fiscalizada pelofs] fiscal(isl do

contrato, ou pelos respectivos substitutos,
8.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
8.13.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8. L 3.2. Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a coreção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.13.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.13.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
8.13.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
8.13.6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
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8.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Sec~o V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc JV). 
8.9. 0 contrato dever~ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 
8.10. O 6rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.11. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
poder~ convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 
apresentac~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
8.12. A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
8.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhar~ a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~~o. 
8.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
8.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 
8.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo habil, a 
situa~o que demandar decis~o ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necessrias e saneadoras, se for o caso. 
8.13.4. No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
8.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
8.13.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

8.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.L4.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
8.15.1". O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.
8.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadasEro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

8.15.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133 /2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
8.17. O gestor do conÍato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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adotadas, informando, se for o caso, ~ autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
8.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalizac~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessario. 
8.14.1. Caso ocorram descumprimento das obriga~~es 
administrativo do contrato atuar~ tempestivamente na 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
8.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi~o, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relat~rio com 
vistas ~ verificac~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administrao. 
8.15.1. 0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilita~~o da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar 0s problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidac~o e do pagamento da despesa no relatorio de riscos 
eventuais. 
8.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobat~rio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
8.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formaliza~~o de processo 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
8.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 
8.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relatorio final com informa~~es sobre a 
consecuc~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~0. 
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8.18, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.19. O contratado deverá manter, se for o caso, preposto aceito pela Administração no
local do serviço para representáJo na execução do contrato.
8.19.1.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

condições de habilitação e qualificação exigidas;
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de ügência do contrato não eximindo
sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado
pelo CONTMTANTE;
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos ffabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução do

objeto, que não terá qualquer únculo empregatício com a CONTMTANTE;
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das

atividades;
9.5. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTMTANTE,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes;

9.6. Entregar os serviços do presente objeto em conformidades qualitativas,
quantitâtivas e no prazo estabelecido;

9.7. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, Íabalhista, fiscal, securitária

ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra

necessária à perfeita execução do obieto contratual, entendendo-se como ônus

ributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público;

9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessários para que sejam atendidos

todos os requisitos de prestação de serviços sendo responsável pelas despesas de

transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos envolvidos;
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8.18. O gestor do contrato dever enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
8.19. O contratado devera manter, se for o caso, preposto aceito pela Administra~~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~~o do contrato. 
8.19.1.A indica~~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
6rgao ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualifica~~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administra~~o ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato n~o eximindo 
sua responsabilidade com a fiscaliza~~o ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execu~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que n~o ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus 
empregados ou preposto quando em servi~o, por tudo quanto ~s leis trabalhistas e 
previdenciarias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
9.5. Garantir que a a~~o ou omiss~o, total ou parcial da fiscaliza~~o da CONTRATANTE, 
n~o eximir~ a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servi~os do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a ~nica respons~vel por todos os ~nus tributrios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legislac~o social, trabalhista, fiscal, securit~ria 
ou previdenciaria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ m~o de obra 
necessaria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder pblico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessrios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~~o de servi~os sendo respons~vel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
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9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei nq 8.078/1990J, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;
9.11- A CONTMTADA não poderá subcontratal ceder ou transferil total ou parcialmente
o objeto contratado;
9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou autoridade superior;
9.13. Cumpri6 durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reâbilitado da Preüdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme estabelecido no
art. 1-16 da Lei ne 14.133 /2021;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores proüdos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados na alínea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei na 74.t33 /2021;
9.16. Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

9.1-8, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela C0NTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo,
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização da

Contratante;
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9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o perfodo de execu~~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislac~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n9 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari~veis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licitaco, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n9 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legisla~~o; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informac~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exig~ncias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
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9.20 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da

Contratante;
9.21 A empresa CONTMTADA fica responsável por visitas técnicas a serem realizadas

na sede da contratante mensalmente.

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente desig-nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis;

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, cerrificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

10.4. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do municÍpio de Santana do Cariri-Ce;

10.5. Pagar à CONTMTADA o valor resultante da prestação do serviço mensal, no prazo

e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTRATADA;

1.0.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e reüsões do Contrato;

10.9. Aplicar à C0NTMTADA as sanções regulamentares e contratuais;
10.10. Permitir o acesso à CONTMTADA para o cumprimento de suas obrigações;

10.1.1. Comunicar oficialmente à C0NTMTADA as falhas detectadas;

10.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art^ 143 da Lei ns 14.133 /2021;
10.13. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do obieto, fazendo,

por escrito, as observações que iulgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida

aceitação.

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
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9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica respons~vel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr~prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execu~~o dos servi~os, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orienta~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRA TADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~amentrios e financeiros para custear o Contrato; 
10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal referente a parcela 
incontroversa da execuo do objeto, para efeito de liquidac~o e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclusii.o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita concluso e devida 
aceita~~0. 
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11.1 Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações preüstas

no art. 155 da Lei na 1,4.t33 /zOZt, garantida e prévia e ampla defesa'

l- 1^2 O fornecedor que cometer quaisquer das infrações mencionadas no item

anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

aJ Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se

iustificar a imposição de penalídade mais grave:

bJ Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por centoJ até l0o/o (dez por cento) sobre o

valor estimado do(s) item(sl prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por

qualquer infração dos incisos I ao XII do referido art. 155;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 [três) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 ftrêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos incisos Vlll aoXII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.3. As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme art.

10, Anexo )üII, do Decreto Municipal Na 0204001/2024 de 02 de abril de 2024;

11.3.1. A sanção de advertência, conforme art. 12, Anexo D(II, do Decreto Municipal

Ne 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, será aplicada nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se iustificar uma

aplicação de sanção mais grave; ou
b) Inexecução parcial de obrigação contrâtual principal ou acessória quando, a critério
da Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.

c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecução
parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem

prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal Ns 0204001/2024 deO2 de

abril de 2024, a sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ns 14.1.33, de 1q de abril de 2021,

calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro
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11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2 O fornecedor que cometer quaisquer das infra,;;iies mencionadas no item 
anterior ficarasujeito, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item( s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infra~o dos incisos I a0 XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administrac~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~o, pelo prazo 
maximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155, 
quando no se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposi~~o da penalidade mais grave. 
11.3. As sanes determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N? 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
a) Descumprimento de obriga~~o legal ou infra~o ~ lei, quando n~o se justificar uma 
aplica~~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~o, n~o se justificar uma aplica~~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que n~o impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~o causem 
prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 1° de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat6rio, no contrato ou em outro 
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instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,590 (cinco décimos por cento]

nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes

parâmetros:
L1.4.1 De 0,57o (cinco décimos por cento) a l0o/o (dez por cento) do valor contratado,
para aquele que:

11.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere agravidade daquelas que

não impactam obietivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que

não causem preiuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional;
11.4.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

L1-.4.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

L1.4.6 De !0o/o (dez por cento) a 150/o (quinze por centoJ do valor contratâdo ou

adjudicado, para aquele que:

11.4.7 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente lustificado;
1,1.4.8 Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
tt.4.9 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
!1,.4.10 l5o/o fquinze por centoJ a 30Yo (trinta por cento] do valor contratado ou do

valor de referência para a licitação, para aquele que:

aJ Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não

impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não

causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
bl Der causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

dJ Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;

eJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

fJ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado.

g) A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou

contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de
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instrumento obrigacional, no podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecuo parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
n~o impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
n~o causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 No celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou n~o entregar a 
documenta~~o exigida para a contrataco, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~o contratual e desde que n~0 
causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servios p~blicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentac~o exigida para o certame; 
d) No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou no entregar a documenta~~o exigida para a contrata~~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administraco Pblica direta e indireta do Municipio de 
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Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

h) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao

responsável pelas seguintes infrações administrativas:
i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

iJ Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
kJ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação; ou
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne t2.846, de 1q de agosto de

20L3.

nJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr impedirá o

imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [[êsJ anos e máximo de 6 (seisJ anos.

oJ A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise iurídica e será

de competência exclusiva da autoridade superior.
pJ O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das

infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal L3,709lTOLB (LGPD), na forma abaixo estipuladas:
q) Multa de 2lo/o (vinte por cento) sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensÍveis com o objetivo de obter vantagem econômica,

ou outra irregularidade haüda no cumprimento do CONTMTO, por culpa da

CONTRATADA.

r) Multa de 10olo (dez por centoJ sobre o valor total
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento

do CONTMTO, na hipótese de

natural vinculada à CONTMTANTE, ou em caso de

dos dados pessoais da pessoa

tratamento de dados sem o

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTMTO, por culpa da CONTMTADA.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133 /2021.
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTMTANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.133, de 202L.
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Santana do Cariri, pelo prazo m~ximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada a0 
responsavel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documentaco falsa exigida para o certame ou prestar 
declara~~o falsa durante a licita~~o ou a execu~~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execuo do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei Federal n2 12.846, de 12 de agosto de 
2013. 
n) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedir o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas n~o eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante, decorrentes <las 
infra~es porventura cometidas, inclusive pela inobserv~ncia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 

- ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
descumprimento da obriga~~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poder~ ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lein° 14.133/2021. 
12.2 Os casos de rescis~o contratual ser~o formalmente motivados, assegurando-se ~ 
CONTRATADA o direito ~ pr~via e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no 
art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
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12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

a] Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
bl Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
cl Indenizações e multas.

13.1- É vedado à CONTRATADA interomper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n'14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no prazo preüsto no art.94 Lei n'14.133, de 2021,.

16.1 É eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 151, da Lei n" t4.133 /2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

fduas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Santâna do Cariri/CE. de de

CONTRATADACONTMTANTE

Testemunhas:

01.
CPF: CPF:

02.
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12.4 0 termo de rescisiio sera precedido de Relat6rio indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a) Balan~o dos eventos contratuais j~ cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Rela~o dos pagamentos j~ efetuados e ainda devidos; 
c) Indeniza~es e multas. 

13.1 ~ vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 
alega~~o de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

14.1 Os casos omissos ser~o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi~~es 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licita~~es e contratos 
administrativos e normas e principios gerais dos contratos. 

15.1 Incumbir~ ~ CONTRATANTE providenciar a publica~o deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletr~nico e no Portal Nacional de Contrata~~es 
Pblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n° 14.133, de 2021. 

- 16.1 ~ eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execu~~o deste Termo de Contrato que n~o possam ser compostos pela 
conciliac~o, conforme art. 151, da Lei n° 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Santana do Cariri/CE, _de de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. _ 
CPF: 

CONTRATADA 

02. _ 
CPF: 
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